
DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL FATURA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

NOTA FISCAL FATURA No. 000.000.338

SÉRIE: 001

http://dfe-portal.sefazvirtual.rs.gov.br/NFCom

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Rádio Tri Fronteira Ltda EPP
Vergilio Sterchille, 235 - Centro - 85700-000 - Barracão / PR
CNPJ: 83.218.008/0002-37
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9050539064

3412500052431580 12/12/2025 09:38:04

4125 1283 2180 0800 0237 6200 1000 0003 3810 7286 1443
fl. 1 /1

VALDIR VITAL COBALCHINI
Câmara dos deputados - Palácio do Congresso 
Nacional Anexo IV gabinete 358, 3 andar - Praça dos 
Três Poderes
70160-900 - Brasília / DF
CNPJ/CPF: 339.447.091-87
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
N. TELEFONE: 

CONSULTE PELA CHAVE DE ACESSO EM:

DATA DE EMISSÃO: 12/12/2025

CHAVE DE ACESSO

S/N C/ApresentacaoR$ 400,00

Nº DUPLICATA FATURA / VALORNº AUTORIZAÇÃO DE PUBLICIDADE VENCIMENTO

000.000.338

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

CFOP: 6303

Divulgação de atividade parlamentar do deputado

Cobalchini pautado em informar os trabalhos 

desenvolvidos no decorrer do ano nas comissões e 

plenário, veículado na Rádio Fronteira FM 94,3 no 

período de 01 à 15 de dezembro de 2025.

NOTA FISCAL QUITADA.

PERÍODO DE VEICULAÇÃO: 24/12/2025 A 31/12/2025

¨Optante do simples: não incidência de IR conforme Art. 4º, inciso XI, da INRFB 1234/2012.¨ Valor aproximado dos tributos (FONTE IBPT): 16,20 %  =

R$: 64,80 

RESERVADO AO FISCO

Art. 155, inciso II: Competência tributária dos Estados e do Distrito Federal na prestações de serviços de comunicação, incluindo serviços de radiofusão. Não incidirá ICMS, conforme Art. 155, 

parágrafo 2º, inciso X, alínea ¨d¨ ¨nas prestações e serviço de comunicação nas modalidades de radiofusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita

¨ e, não incidência de ISS conforme Lei Complementar nº 116/2003, subitem 17.25. Emissão conforme Convênio CONFAZ 115/03. Portaria CAT 79/2003 - Art. 1º Inciso II

TOTAL FATURADO: R$ 400,00
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